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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR ESQUEMAS DE MANIPULAÇÃO DE 
RESULTADOS EM PARTIDAS DE FUTEBOL PROFISSIONAL NO BRASIL– CPIFUTE

COMISSÃO  PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  DESTINADA  A  INVESTIGAR

ESQUEMAS  DE  MANIPULAÇÃO  DE  RESULTADOS  EM  PARTIDAS  DE

FUTEBOL PROFISSIONAL NO BRASIL

A presente Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada por ato da Presidência da

Câmara dos Deputados, de 26 de abril de 2023, atendendo ao RCP nº 2/2023, para

a  apuração  de  fatos  gravíssimos  relacionados  a  suspeitas  de  manipulação  de

resultados no futebol profissional brasileiro.

Durante os trabalhos da Comissão e após a apresentação do Relatório Final, em

19/09/2023, mantivemos abertos os canais de diálogos com os Deputados desta CPI

e  com  a  sociedade  civil  para  os  aprimoramentos  necessários  à  integridade  do

futebol brasileiro. Nesse sentido, acolhemos os argumentos expostos pelo Deputado

José Rocha para adicionar uma recomendação ao texto final da CPI.

Em uma das recomendações do Relatório Final, sugerimos o  envio deste Relatório

à  Confederação  Brasileira  de  Futebol  (CBF)  para  que  sejam  avaliadas  as

recomendações de ampliação e  fortalecimento  dos mecanismos institucionais  de

prevenção  e  repressão  de  manipulações  de  competições  esportivas,  como  a

expansão das campanhas educativas de conscientização e combate à manipulação

no âmbito de competições esportiva e de ludopatia, especialmente entre federações,

clubes e  atletas;  o  aprimoramento  dos canais  de  denúncia  e  a  criação de  uma

unidade  dedicada  à  integridade  nas  competições  nacionais;  a  ampliação  dos

mecanismos  institucionais  de  monitoramento  de  violações  à  integridade  das

competições, entre outras medidas que julgar cabíveis. 

Recomendamos,  ainda,  à  CBF,  que  reforce  os  instrumentos  de  cooperação

institucional com a FIFA, para que as punições a atletas e outros condenados pela

Justiça Desportiva brasileira tenham seus efeitos ampliados tempestivamente para o

âmbito internacional.

Entendemos  que,  por  sua  relevância  para  a  integridade  do  esporte,  essa

recomendação, a princípio sugerida apenas para a CBF, deva ser estendida a todas

as  modalidades  olímpicas  e  paraolímpicas,  por  intermédio  do  Comitê  Olímpico

Brasileiro (COB) e o Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB). 
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Diante do exposto, apresento Complementação de Voto no sentido de aprimorar o

relatório final apresentado, acrescentando as recomendações acima expostas. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.
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